
   
 

 
 

 Ao Fundo de Assistência ao Desporto Amador de Taubaté 
Ilmo.: Presidente Lucas Alcântara Dominoni 

 
Assunto: Prestação de Contas. 

 
Associação Desportiva Taubaté Futsal, neste ato representado pela sua Presidente, Bethiza Crozariol 

Campos, RG nº 44.321.754-3, CPF nº 314.400.988-16, informa que está sendo entregue a Prestação 

de Contas referente à primeira parcela do convênio firmado, referente ao mês de Março de 2023 

baseado na Lei Complementar nº 323 de 5 de Novembro de 2013, em consonância com o Decreto nº 

13.266, de 18 de Fevereiro de 2014, do Município de Taubaté, “Projeto Taubaté Futsal”, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2546/2023 da Prefeitura Municipal de Taubaté. 

 

PROCESSO Nº 2546/2023

 
 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXTRATO DA CONTA DO EMPREENDEDOR 

 
 

 

 
 

Taubaté, 14 de abril de 2023 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TAUBATÉ FUTSAL 
CNPJ nº 28.114.443/0001-22 

BETHIZA CROZARIOL CAMPOS 
PRESIDENTE EXECUTIVO DA ASSOCIAÇÃO 

RG 44.321.754-3   CPF 314.400.988-16 

QTDE DOCUMENTO EMPRESA / BENEFICIÁRIO NF / RECIBO DATA VALOR

1 BOLSA INCENTIVO - ATLETA  LUCAS CARVALHO DE SOUZA - 03/04/2023 1.800,00R$               

2 BOLSA INCENTIVO - COMISSÃO TÉCNICA  NELSON LEANDRO REIS - 03/04/2023 1.000,00R$               

3 BOLSA INCENTIVO - COMISSÃO TÉCNICA  MARCOS ALEXANDRE RODRIGUES 040301 03/04/2023 5.700,00R$               

TOTAL  R$              8.500,00 

DATA MOV. DESCRIÇÃO  ENTRADA  SAÍDA  SALDO 

3103/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ  R$            29.700,00  R$                           -    R$         29.700,00 

03/04/2023 BOLSA INCENTIVO - LUCAS CARVALHO DE SOUZA  R$                           -    R$              1.800,00  R$         27.900,00 

03/04/2023 BOLSA INCENTIVO - MARCOS ALEXANRE RODRIGUES  R$                           -    R$              1.000,00  R$         26.900,00 

03/04/2023 BOLSA INCENTIVO - MARCOS ALEXANRE RODRIGUES  R$                           -    R$              5.700,00  R$         21.200,00 

13/04/2023 DIFERENÇA ENTRE AS CONTAS  R$                      2,28  R$                           -    R$         21.202,28 



Extrato de Conta Corrente

Cliente: ASSOCIACAO D T FUTSAL

Agência: 6518-8    Conta: 35664-6

Lançamentos

Dia Histórico Valor

0,00 (+)30/01/2023 Saldo Anterior

138,00 (+)29/03/2023 Pix - Recebido
29/03 11:07 28114443000122 ASSOCIACAO

69,00 (-)29/03/2023 Tarifa Pacote de Serviços
Cobrança referente a        22/02/2023

69,00 (-)29/03/2023 Tarifa Pacote de Serviços
Cobrança referente a        20/03/2023

29.700,00 (+)31/03/2023 Transferência recebida
31/03 17:41 PMT F ASS. DESPORTO - FA

5.098,38 (-)31/03/2023 Transferência enviada
31/03 20:23        00028114443000122

24.601,62 (-)31/03/2023 BB Rende Fácil

0,00 (+)31/03/2023 S A L D O

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00



Extrato de Conta Corrente

Cliente: ASSOCIACAO D T FUTSAL

Agência: 6518-8    Conta: 35664-6

Lançamentos

Dia Histórico Valor

0,00 (+)31/03/2023 Saldo Anterior

1.000,00 (-)03/04/2023 Transferência enviada
03/04 10:36 NELSON LEANDRO REIS

1.800,00 (-)03/04/2023 Transferência enviada
03/04 12:06 LUCAS CARVALHO DE SOUZA

5.700,00 (-)03/04/2023 Pix - Enviado
03/04 10:33 Marcos Alexandre Rodrigues

8.500,00 (+)03/04/2023 BB Rende Fácil

5.098,38 (+)13/04/2023 TED Transf.Eletr.Disponív
756 5032 28114443000122 ASSOCIACAO DES

5.098,38 (+)13/04/2023 S A L D O

Informações Adicionais

16.103,90 (+)Invest.com Resgate Autom.

21.202,28 (+)Saldo

0,00Juros

28/04/2023Data de Debito de Juros

0,00IOF

02/05/2023Data de Debito de IOF

Aplicações Financeiras

BB RENDE FACIL 16.108,20

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

16.108,20



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

            -   AUTOATENDIMENTO  -             

      TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

NOME CLIENTE: ASSOCIACAO D T FUTSAL

AGÊNCIA: 6518-8    CONTA: 35664-6

================================================

FAVORECIDO

AGÊNCIA: 76-0    CONTA: 98827-8

NOME CLIENTE: LUCAS CARVALHO DE SOUZA

VALOR: 1.800,00

DATA: 03/04/2023

------------------------------------------------



 

 

 

RECIBO 

 

Eu Lucas Carvalho de Souza, portador do RG nº 27.387.221-7 e CPF nº 

350.429.218-00, recebi da Associação Desportiva Taubaté Futsal, CNPJ nº 

28.114.443/0001-22, a quantia de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais), 

como repasse da “Bolsa Incentivo Esportivo - BIE” referente ao mês de Março 

de 2023, por ter participado dos treinamentos, competições e atividades afins 

da equipe de ciclismo, baseado na Lei Complementar nº 323 de 5 de 

Novembro de 2013, em consonância com o Decreto nº 13.266, de 18 de 

Fevereiro de 2014, do Município de Taubaté, “Projeto Taubaté Futsal”, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2546/2023, da Prefeitura Municipal de 

Taubaté.  

 

 

Taubaté, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Lucas Carvalho de Souza 



 
 

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625-5000 – FAX: (0XX12) 3621-6444 
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TEL. 12 36248740 – e-mail: Fadat@taubate.sp.gov.br 

TERMO DE COMPROMISSO 

 BOLSA INCENTIVO AO ESPORTE 2023 – ATLETA 

 

 

Pelo presente, de um lado:       

    

Nome: Lucas Carvalho de Souza 

Estado civil: Casado      Nacionalidade: Brasileiro 

Data Nascimento: 24/01/1986 RG: 27.387.221-7 CPF: 350.429.218-00 

Endereço: Rua São Caetano Nº: 571 

Bairro: Campos Elísio Cidade: Taubaté Estado: São Paulo 

 

Doravante designado (a) Beneficiário (a) e de outro lado a Associação Associação Desportiva 

Taubaté Futsal, neste ato representado pelo seu Presidente Bethiza Crozariol Campos portador do 

RG.: 44.321.754-3 e CPF nº. 314.400.988-16, entre si firmam o presente Termo e mutuamente 

outorgam e aceitam: 

 

DA BOLSA AUXÍLIO 

 

I - O Beneficiário passa a integrar a equipe de Associação Desportiva Taubaté Futsal, que 

representará a cidade de Taubaté nas competições oficiais, na temporada de 2023, exercendo a função 

de: Atleta. 

II.   A Associação Desportiva Taubaté Futsal concede ao Beneficiário (a) Bolsa Incentivo ao 

Esporte no valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) a ser paga em 10 parcelas iguais de R$ 

1.800,00, a partir de março de 2023 até dezembro de 2023.            

III. A Bolsa Incentivo ao Esporte atende o disposto no Art. 3º, inciso III, da Lei Federal nº. 9.981, de 

14 de Julho de 2.000, que alterou a redação da Lei Federal nº. 9.615, de 24 de Março de 1.998 – § 

Único: O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: II - de modo não 

profissional, identificado pela INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO, sendo 

permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio. 

A Bolsa Incentivo ao Esporte se destina às despesas com transportes, alimentação, moradia, materiais 

esportivos e outros que se fizerem necessários, que será repassado pela Associação Desportiva 

Taubaté Futsal e poderá ser alterada ou mesmo cancelada, sem prévio aviso, a critério técnico ou 

físico. 

IV. O Beneficiário (a) terá sua Bolsa Incentivo ao Esporte definida pela comissão técnica, 

correspondente ao seu currículo. 

V. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), durante a vigência da Bolsa Incentivo ao Esporte, a cumprir 

na íntegra o regimento da entidade, a participar de eventos sociais, reuniões, treinamentos, jogos 

amistosos, campeonatos, competições e/ou jogos preparatórios e jogos oficiais, sempre que 

requisitados pela equipe, sendo proibida sua participação por outros municípios, universidades ou 

entidades, exceto por autorização expressa do Conselho Diretor do Fundo de Assistência ao Desporto 

Amador de Taubaté - Fadat, órgão da Secretaria de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, responsável pela parceria com a associação ao qual o beneficiário está subordinado, sob pena 

de cancelamento do incentivo. 
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VI. A não participação em eventos acima citados ou a desistência unilateral de participação pela 

cidade e/ou entidade de prática parceira do Fadat, no prazo de validade deste termo, implicará na 

suspensão imediata do pagamento da Bolsa Incentivo Ao Esporte.  

VII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), submeter-se à avaliação constante da comissão técnica, 

sendo que, baseado nesta avaliação, a Bolsa Incentivo ao Esporte poderá ter seu valor mantido, 

alterado ou cancelado devido aos resultados de competições, atrasos ou faltas em treinamentos, atos 

de indisciplina, queda de desempenho, a qualquer tempo. 

VIII. O Beneficiário (a) que necessite de atendimento ou qualquer procedimento na área da saúde, 

principalmente os que visem restabelecimento e/ou recuperação de lesões, terá seu tratamento 

providenciado através do Sistema Único de Saúde. 

IX. Qualquer situação em que o beneficiário esteja impedido de exercer sua atividade, como atleta, 

deve ser imediatamente comunicado a entidade, no primeiro dia útil após o ocorrido, pelo próprio ou 

pelo responsável, sob pena de suspensão imediata e possível devolução dos valores recebidos (em 

caso da não comunicação). 

§Único – Em caso do impedimento ter ocorrido fora do contexto que envolva os treinamentos, jogos 

ou atividades ligadas à atividade esportiva, objeto deste termo, terá seu benefício suspenso, ficando 

sujeito à deliberação da entidade. 

X. Qualquer atleta flagrado em testes de antidopagem, oficialmente informada pela Entidade de 

Administração correlata à modalidade praticada, terá sua Bolsa Incentivo imediatamente suspensa. 

XI. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a efetivamente estar divulgando a entidade, através de 

materiais promocionais e afins, respeitando as normas estabelecidas pelas Ligas, Federações, 

Confederações e outras entidades oficiais, além de solicitar a entidade, autorização para possíveis 

acertos e contratos de patrocínios individuais. 

XII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a não ter vínculo nenhum com equipe ou município, que 

não seja TAUBATÉ, sob pena de sua Bolsa Incentivo ao Esporte ser automática e sumariamente 

cancelada, devendo devolver a entidade, os valores recebidos anteriormente, devidamente corrigidos 

monetariamente. 

XIII. O rompimento do contrato por parte do Beneficiário, por qualquer motivo, obrigará o mesmo a 

devolver integralmente os valores referentes à Bolsa Incentivo recebida no ano de 2023. 

XIV. Declara o Beneficiário, neste ato de assinatura do Termo de Incentivo ao Esporte, estar em 

condições de saúde plenamente satisfatória para praticar esporte. 

XV. Declara que a sua conta bancária no Banco do Brasil está totalmente desbloqueada, em 

condições de movimentação, sob pena de não receber a bolsa incentivo por esse motivo. 

XVI. A Associação Desportiva Taubaté Futsal se compromete a dispensar o Beneficiário sem 

prejuízo da Bolsa Incentivo ao Esporte, no caso de convocação para a seleção estadual ou nacional, 

desde que apresentado solicitação da entidade de administração desportiva responsável pela seleção, 

contendo o período de permanência na seleção. 

 

DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE IMAGEM – TRUI 

 

I. Autorizo e cedo ao à entidade ao qual estou inscrito e ao Fadat, gratuitamente, em caráter definitivo, 

e sem qualquer limite de exibição, o direito de usar e exibir meu nome, apelido, voz, imagem, material 

biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos, bem como de usar as fotografias e os 
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vídeos de jogos, competições ou treinamentos, durante o período do contrato, inclusive para efeito de 

divulgação, comercialização, publicidade, propaganda ou promoção, sem ônus para a entidade e/ou 

Fadat, podendo o direito cedido ser exercido diretamente pelo Fadat ou por qualquer de suas 

controladas, e, ainda, ser cedido a quaisquer terceiros, através de todo e qualquer meio e veículo de 

comunicação, divulgação ou reprodução existente ou que venham a ser criados, incluindo, mas não 

se limitando às mídias impressa, eletrônica ou digital.  

II. Assumo a responsabilidade de fazer uso dos uniformes com as logomarcas fornecidas pela 

Associação e utilizá-los na equipe como vestimenta durante jogos amistosos ou oficiais. 

III. Declaro estar ciente que para as entrevistas à imprensa estarei devidamente uniformizado, assim 

como a equipe, com as marcas do “Time Único Taubaté”, exceto quando em missão junto à seleção 

estadual ou nacional. 

IV. Sou sabedor que quando à disposição de seleção estadual ou nacional, deverei comunicar a 

Associação os dias previstos de início e final da missão.  

V. Estou ciente de que em caso de descumprimento das exigências presentes neste termo, a 

modalidade beneficiada pelo Fadat será advertida pelo Conselho Diretor podendo ser punida com o 

bloqueio parcial ou total da bolsa auxílio, ou ainda, a exclusão da modalidade ou do bolsista para o 

restante da temporada. 

 

 

Taubaté, 01 de Março de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Beneficiário  

 

 

 

_____________________________________ 

Presidente (da entidade) 

 

 

 

 

                 ____________________________________________________________________ 

                             Primeira testemunha                                            Segunda testemunha  

Nome: André Luiz Coutinho de Oliveira         Nome: Marcos Alexandre Rodrigues 

CPF: 216.694.468-08                                           CPF: 260.276.258-05 
 



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

            -   AUTOATENDIMENTO  -             

      TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

NOME CLIENTE: ASSOCIACAO D T FUTSAL

AGÊNCIA: 6518-8    CONTA: 35664-6

================================================

FAVORECIDO

AGÊNCIA: 76-0    CONTA: 76044-7

NOME CLIENTE: NELSON LEANDRO REIS

VALOR: 1.000,00

DATA: 03/04/2023

------------------------------------------------



 

 

 

RECIBO 

 

Eu Nelson Leandro Reis, portador do RG nº 29.105.463-8 e CPF nº 

222.468.588-28, recebi da Associação Desportiva Taubaté Futsal, CNPJ nº 

28.114.443/0001-22, a quantia de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), como repasse 

da “Bolsa Incentivo Esportivo - BIE” referente ao mês de Março de 2023, por 

ter participado dos treinamentos, competições e atividades afins da equipe de 

ciclismo, baseado na Lei Complementar nº 323 de 5 de Novembro de 2013, em 

consonância com o Decreto nº 13.266, de 18 de Fevereiro de 2014, do 

Município de Taubaté, “Projeto Taubaté Futsal”, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2546/2023, da Prefeitura Municipal de Taubaté.  

 

 

Taubaté, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nelson Leandro Reis 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 BOLSA INCENTIVO AO ESPORTE 2023 – COMISSÃO TÉCNICA 

 

 

Pelo presente, de um lado:       

    

Nome: Nelson Leandro Reis  

Estado civil: Casado      Nacionalidade: Brasileiro 

Data Nascimento: 18/10/1981       RG: 29.105.463-8 CPF: 222.468.588-28 

Endereço: Rua Ímola, Terrazo DI Itália Nº: 100 

Bairro: Senhor do Bonfm Cidade: Taubaté Estado: São Paulo 

 

Doravante designado (a) Beneficiário (a) e de outro lado a Associação Associação Desportiva 

Taubaté Futsal, neste ato representado pelo seu Presidente Bethiza Crozariol Campos portador do 

RG.: 44.321.754-3 e CPF nº. 314.400.988-16, entre si firmam o presente Termo e mutuamente 

outorgam e aceitam: 

 

DA BOLSA AUXÍLIO 

 

I - O Beneficiário passa a integrar a equipe de Associação Desportiva Taubaté Futsal, que 

representará a cidade de Taubaté nas competições oficiais, na temporada de 2023, exercendo a função 

de: Técnico. 

II.   A Associação Desportiva Taubaté Futsal concede ao Beneficiário (a) Bolsa Incentivo ao 

Esporte no valor total de R$ 10.000,00 (Doz mil reais) a ser paga em 10 parcelas iguais de R$ 

1.000,00, a partir de março de 2023 até dezembro de 2023.            

III. A Bolsa Incentivo ao Esporte atende o disposto no Art. 3º, inciso III, da Lei Federal nº. 9.981, de 

14 de Julho de 2.000, que alterou a redação da Lei Federal nº. 9.615, de 24 de Março de 1.998 – § 

Único: O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: II - de modo não 

profissional, identificado pela INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO, sendo 

permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio. 

A Bolsa Incentivo ao Esporte se destina às despesas com transportes, alimentação, moradia, materiais 

esportivos e outros que se fizerem necessários, que será repassado pela Associação Desportiva 

Taubaté Futsal e poderá ser alterada ou mesmo cancelada, sem prévio aviso, a critério técnico ou 

físico. 

IV. O Beneficiário (a) terá sua Bolsa Incentivo ao Esporte definida pela comissão técnica, 

correspondente ao seu currículo. 

V. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), durante a vigência da Bolsa Incentivo ao Esporte, a cumprir 

na íntegra o regimento da entidade, a participar de eventos sociais, reuniões, treinamentos, jogos 

amistosos, campeonatos, competições e/ou jogos preparatórios e jogos oficiais, sempre que 

requisitados pela equipe, sendo proibida sua participação por outros municípios, universidades ou 

entidades, exceto por autorização expressa do Conselho Diretor do Fundo de Assistência ao Desporto 

Amador de Taubaté - Fadat, órgão da Secretaria de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, responsável pela parceria com a associação ao qual o beneficiário está subordinado, sob pena 

de cancelamento do incentivo. 
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VI. A não participação em eventos acima citados ou a desistência unilateral de participação pela 

cidade e/ou entidade de prática parceira do Fadat, no prazo de validade deste termo, implicará na 

suspensão imediata do pagamento da Bolsa Incentivo Ao Esporte.  

VII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), submeter-se à avaliação constante da comissão técnica, 

sendo que, baseado nesta avaliação, a Bolsa Incentivo ao Esporte poderá ter seu valor mantido, 

alterado ou cancelado devido aos resultados de competições, atrasos ou faltas em treinamentos, atos 

de indisciplina, queda de desempenho, a qualquer tempo. 

VIII. O Beneficiário (a) que necessite de atendimento ou qualquer procedimento na área da saúde, 

principalmente os que visem restabelecimento e/ou recuperação de lesões, terá seu tratamento 

providenciado através do Sistema Único de Saúde. 

IX. Qualquer situação em que o beneficiário esteja impedido de exercer sua atividade, como atleta, 

deve ser imediatamente comunicado a entidade, no primeiro dia útil após o ocorrido, pelo próprio ou 

pelo responsável, sob pena de suspensão imediata e possível devolução dos valores recebidos (em 

caso da não comunicação). 

§Único – Em caso do impedimento ter ocorrido fora do contexto que envolva os treinamentos, jogos 

ou atividades ligadas à atividade esportiva, objeto deste termo, terá seu benefício suspenso, ficando 

sujeito à deliberação da entidade. 

X. Qualquer atleta flagrado em testes de antidopagem, oficialmente informada pela Entidade de 

Administração correlata à modalidade praticada, terá sua Bolsa Incentivo imediatamente suspensa. 

XI. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a efetivamente estar divulgando a entidade, através de 

materiais promocionais e afins, respeitando as normas estabelecidas pelas Ligas, Federações, 

Confederações e outras entidades oficiais, além de solicitar a entidade, autorização para possíveis 

acertos e contratos de patrocínios individuais. 

XII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a não ter vínculo nenhum com equipe ou município, que 

não seja TAUBATÉ, sob pena de sua Bolsa Incentivo ao Esporte ser automática e sumariamente 

cancelada, devendo devolver a entidade, os valores recebidos anteriormente, devidamente corrigidos 

monetariamente. 

XIII. O rompimento do contrato por parte do Beneficiário, por qualquer motivo, obrigará o mesmo a 

devolver integralmente os valores referentes à Bolsa Incentivo recebida no ano de 2023. 

XIV. Declara o Beneficiário, neste ato de assinatura do Termo de Incentivo ao Esporte, estar em 

condições de saúde plenamente satisfatória para praticar esporte. 

XV. Declara que a sua conta bancária no Banco do Brasil está totalmente desbloqueada, em 

condições de movimentação, sob pena de não receber a bolsa incentivo por esse motivo. 

XVI. A Associação Desportiva Taubaté Futsal se compromete a dispensar o Beneficiário sem 

prejuízo da Bolsa Incentivo ao Esporte, no caso de convocação para a seleção estadual ou nacional, 

desde que apresentado solicitação da entidade de administração desportiva responsável pela seleção, 

contendo o período de permanência na seleção. 

 

DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE IMAGEM – TRUI 

 

I. Autorizo e cedo ao à entidade ao qual estou inscrito e ao Fadat, gratuitamente, em caráter definitivo, 

e sem qualquer limite de exibição, o direito de usar e exibir meu nome, apelido, voz, imagem, material 

biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos, bem como de usar as fotografias e os 
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vídeos de jogos, competições ou treinamentos, durante o período do contrato, inclusive para efeito de 

divulgação, comercialização, publicidade, propaganda ou promoção, sem ônus para a entidade e/ou 

Fadat, podendo o direito cedido ser exercido diretamente pelo Fadat ou por qualquer de suas 

controladas, e, ainda, ser cedido a quaisquer terceiros, através de todo e qualquer meio e veículo de 

comunicação, divulgação ou reprodução existente ou que venham a ser criados, incluindo, mas não 

se limitando às mídias impressa, eletrônica ou digital.  

II. Assumo a responsabilidade de fazer uso dos uniformes com as logomarcas fornecidas pela 

Associação e utilizá-los na equipe como vestimenta durante jogos amistosos ou oficiais. 

III. Declaro estar ciente que para as entrevistas à imprensa estarei devidamente uniformizado, assim 

como a equipe, com as marcas do “Time Único Taubaté”, exceto quando em missão junto à seleção 

estadual ou nacional. 

IV. Sou sabedor que quando à disposição de seleção estadual ou nacional, deverei comunicar a 

Associação os dias previstos de início e final da missão.  

V. Estou ciente de que em caso de descumprimento das exigências presentes neste termo, a 

modalidade beneficiada pelo Fadat será advertida pelo Conselho Diretor podendo ser punida com o 

bloqueio parcial ou total da bolsa auxílio, ou ainda, a exclusão da modalidade ou do bolsista para o 

restante da temporada. 

 

 

Taubaté, 01 de Março de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Beneficiário  

 

 

 

_____________________________________ 

Presidente (da entidade) 

 

 

 

 

                 ____________________________________________________________________ 

                             Primeira testemunha                                            Segunda testemunha  

Nome: André Luiz Coutinho de Oliveira         Nome: Marcos Alexandre Rodrigues 

CPF: 216.694.468-08                                           CPF: 260.276.258-05 
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RECIBO 

 

Eu Marcos Alexandre Rodrigues, portador do RG nº 26.163.911-0 e CPF nº 

260.276.258-05, recebi da Associação Desportiva Taubaté Futsal, CNPJ nº 

28.114.443/0001-22, a quantia de R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais), 

como repasse da “Bolsa Incentivo Esportivo - BIE” referente ao mês de Março 

de 2023, por ter participado dos treinamentos, competições e atividades afins 

da equipe de ciclismo, baseado na Lei Complementar nº 323 de 5 de 

Novembro de 2013, em consonância com o Decreto nº 13.266, de 18 de 

Fevereiro de 2014, do Município de Taubaté, “Projeto Taubaté Futsal”, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2546/2023, da Prefeitura Municipal de 

Taubaté.  

 

 

Taubaté, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Marcos Alexandre Rodrigues 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 BOLSA INCENTIVO AO ESPORTE 2023 – COMISSÃO TÉCNICA 

 

 

Pelo presente, de um lado:       

    

Nome: Marcos Alexandre Rodrigues 

Estado civil: Solteiro      Nacionalidade: Brasileiro 

Data Nascimento: 12/05/1978 RG: 26.163.911-0 CPF: 260.276.258-05 

Endereço: Av. Amador Bueno da Veiga Nº: 2020 

Bairro: Jaraguá Cidade: Taubaté Estado: São Paulo 

 

Doravante designado (a) Beneficiário (a) e de outro lado a Associação Associação Desportiva 

Taubaté Futsal, neste ato representado pelo seu Presidente Bethiza Crozariol Campos portador do 

RG.: 44.321.754-3 e CPF nº. 314.400.988-16, entre si firmam o presente Termo e mutuamente 

outorgam e aceitam: 

 

DA BOLSA AUXÍLIO 

 

I - O Beneficiário passa a integrar a equipe de Associação Desportiva Taubaté Futsal, que 

representará a cidade de Taubaté nas competições oficiais, na temporada de 2023, exercendo a função 

de: Coordenador. 

II.   A Associação Desportiva Taubaté Futsal concede ao Beneficiário (a) Bolsa Incentivo ao 

Esporte no valor total de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) a ser paga em 10 parcelas iguais 

de R$ 5.700,00, a partir de março de 2023 até dezembro de 2023.            

III. A Bolsa Incentivo ao Esporte atende o disposto no Art. 3º, inciso III, da Lei Federal nº. 9.981, de 

14 de Julho de 2.000, que alterou a redação da Lei Federal nº. 9.615, de 24 de Março de 1.998 – § 

Único: O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: II - de modo não 

profissional, identificado pela INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO, sendo 

permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio. 

A Bolsa Incentivo ao Esporte se destina às despesas com transportes, alimentação, moradia, materiais 

esportivos e outros que se fizerem necessários, que será repassado pela Associação Desportiva 

Taubaté Futsal e poderá ser alterada ou mesmo cancelada, sem prévio aviso, a critério técnico ou 

físico. 

IV. O Beneficiário (a) terá sua Bolsa Incentivo ao Esporte definida pela comissão técnica, 

correspondente ao seu currículo. 

V. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), durante a vigência da Bolsa Incentivo ao Esporte, a cumprir 

na íntegra o regimento da entidade, a participar de eventos sociais, reuniões, treinamentos, jogos 

amistosos, campeonatos, competições e/ou jogos preparatórios e jogos oficiais, sempre que 

requisitados pela equipe, sendo proibida sua participação por outros municípios, universidades ou 

entidades, exceto por autorização expressa do Conselho Diretor do Fundo de Assistência ao Desporto 

Amador de Taubaté - Fadat, órgão da Secretaria de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, responsável pela parceria com a associação ao qual o beneficiário está subordinado, sob pena 

de cancelamento do incentivo. 
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VI. A não participação em eventos acima citados ou a desistência unilateral de participação pela 

cidade e/ou entidade de prática parceira do Fadat, no prazo de validade deste termo, implicará na 

suspensão imediata do pagamento da Bolsa Incentivo Ao Esporte.  

VII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a), submeter-se à avaliação constante da comissão técnica, 

sendo que, baseado nesta avaliação, a Bolsa Incentivo ao Esporte poderá ter seu valor mantido, 

alterado ou cancelado devido aos resultados de competições, atrasos ou faltas em treinamentos, atos 

de indisciplina, queda de desempenho, a qualquer tempo. 

VIII. O Beneficiário (a) que necessite de atendimento ou qualquer procedimento na área da saúde, 

principalmente os que visem restabelecimento e/ou recuperação de lesões, terá seu tratamento 

providenciado através do Sistema Único de Saúde. 

IX. Qualquer situação em que o beneficiário esteja impedido de exercer sua atividade, como atleta, 

deve ser imediatamente comunicado a entidade, no primeiro dia útil após o ocorrido, pelo próprio ou 

pelo responsável, sob pena de suspensão imediata e possível devolução dos valores recebidos (em 

caso da não comunicação). 

§Único – Em caso do impedimento ter ocorrido fora do contexto que envolva os treinamentos, jogos 

ou atividades ligadas à atividade esportiva, objeto deste termo, terá seu benefício suspenso, ficando 

sujeito à deliberação da entidade. 

X. Qualquer atleta flagrado em testes de antidopagem, oficialmente informada pela Entidade de 

Administração correlata à modalidade praticada, terá sua Bolsa Incentivo imediatamente suspensa. 

XI. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a efetivamente estar divulgando a entidade, através de 

materiais promocionais e afins, respeitando as normas estabelecidas pelas Ligas, Federações, 

Confederações e outras entidades oficiais, além de solicitar a entidade, autorização para possíveis 

acertos e contratos de patrocínios individuais. 

XII. Compromete-se o (a) Beneficiário (a) a não ter vínculo nenhum com equipe ou município, que 

não seja TAUBATÉ, sob pena de sua Bolsa Incentivo ao Esporte ser automática e sumariamente 

cancelada, devendo devolver a entidade, os valores recebidos anteriormente, devidamente corrigidos 

monetariamente. 

XIII. O rompimento do contrato por parte do Beneficiário, por qualquer motivo, obrigará o mesmo a 

devolver integralmente os valores referentes à Bolsa Incentivo recebida no ano de 2023. 

XIV. Declara o Beneficiário, neste ato de assinatura do Termo de Incentivo ao Esporte, estar em 

condições de saúde plenamente satisfatória para praticar esporte. 

XV. Declara que a sua conta bancária no Banco do Brasil está totalmente desbloqueada, em 

condições de movimentação, sob pena de não receber a bolsa incentivo por esse motivo. 

XVI. A Associação Desportiva Taubaté Futsal se compromete a dispensar o Beneficiário sem 

prejuízo da Bolsa Incentivo ao Esporte, no caso de convocação para a seleção estadual ou nacional, 

desde que apresentado solicitação da entidade de administração desportiva responsável pela seleção, 

contendo o período de permanência na seleção. 

 

DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE IMAGEM – TRUI 

 

I. Autorizo e cedo ao à entidade ao qual estou inscrito e ao Fadat, gratuitamente, em caráter definitivo, 

e sem qualquer limite de exibição, o direito de usar e exibir meu nome, apelido, voz, imagem, material 

biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos, bem como de usar as fotografias e os 
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vídeos de jogos, competições ou treinamentos, durante o período do contrato, inclusive para efeito de 

divulgação, comercialização, publicidade, propaganda ou promoção, sem ônus para a entidade e/ou 

Fadat, podendo o direito cedido ser exercido diretamente pelo Fadat ou por qualquer de suas 

controladas, e, ainda, ser cedido a quaisquer terceiros, através de todo e qualquer meio e veículo de 

comunicação, divulgação ou reprodução existente ou que venham a ser criados, incluindo, mas não 

se limitando às mídias impressa, eletrônica ou digital.  

II. Assumo a responsabilidade de fazer uso dos uniformes com as logomarcas fornecidas pela 

Associação e utilizá-los na equipe como vestimenta durante jogos amistosos ou oficiais. 

III. Declaro estar ciente que para as entrevistas à imprensa estarei devidamente uniformizado, assim 

como a equipe, com as marcas do “Time Único Taubaté”, exceto quando em missão junto à seleção 

estadual ou nacional. 

IV. Sou sabedor que quando à disposição de seleção estadual ou nacional, deverei comunicar a 

Associação os dias previstos de início e final da missão.  

V. Estou ciente de que em caso de descumprimento das exigências presentes neste termo, a 

modalidade beneficiada pelo Fadat será advertida pelo Conselho Diretor podendo ser punida com o 

bloqueio parcial ou total da bolsa auxílio, ou ainda, a exclusão da modalidade ou do bolsista para o 

restante da temporada. 

 

 

Taubaté, 01 de Março de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Beneficiário  

 

 

 

_____________________________________ 

Presidente (da entidade) 

 

 

 

 

                 ____________________________________________________________________ 

                             Primeira testemunha                                            Segunda testemunha  

Nome: André Luiz Coutinho de Oliveira         Nome: Nelson Leandro Reis 

CPF: 216.694.468-08                                           CPF: 222.468.588-28 
 



   
 

 
 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO CONSELHO FISCAL. 

 

Os signatários, na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Associação Desportiva Taubaté 

Futsal, entidade jurídica, sem fins econômicos, CNPJ nº 28.114.443/0001-22, com sede na Avenida 

César Costa, n° 595, Vila Aparecida, Taubaté-SP, declaram para os devidos fins de direito e lei, estarem 

de acordo com a aplicação dos recursos recebidos da Prefeitura Municipal de Taubaté, no total de R$ 

29.700,00 (Vinte e sete mil e setecentos reais) do exercício de 2023, conforme relatório parcial até o 

dia 13 / 04 / 2023 sendo que esses recursos foram movimentados através do Banco de Brasil (001), 

agência 6518-8, conta corrente n° 35.664-6 e foram aplicados para fins previstos no Plano de Trabalho, 

o montante de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais) do convênio por meio do Processo 

Administrativo Nº 2546/2023, e o saldo de R$ 21.202,28 (Vinte e um mil, duzentos e dois reais e vinte 

e oito centavos) encontra-se em conta bancaria do Empreendedor. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais 

necessários. 

 

 
Taubaté, 14 de abril de 2023 

 
 
 
 

_____________________ 
Toichi Cabral Kako  

CPF 216.575.828-92 

 

 

_____________________ 
Tiago Alves Cursino de Moura 

CPF 276.416.038-07 
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